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AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL AO

SISTEMA DE ENSINO SUPERIOR PORTUGUÊS:

UM PROCEDIMENTO SIMULTANEAMENTE PEDAGÓGICO E EXIGENTE

A Agência de Avaliação e Acrediação do Ensino Superior (A3ES) inicia na próxima segunda-eira,

dia 25 de seembro, as visias a odas as Insuições de Ensino Superior no âmbio da Avaliação

Insucional. Serão cerca de 50 Comissões de Avaliação Exerna, inegrando perios

inernacionais e nacionais e acompanhadas por um Gesor de Procedimeno.

Esa iniciava, previsa no Regime Jurídico da Avaliação do Ensino Superior, desna-se a avaliar

cada Insuição, nos diversos aspeos em que desenvolve a sua avidade: projeo educavo,

cientco e culural; solidez da oera ormava; inegração dos esudanes nos processos de

ensino, de invesgação e de ranserência de conhecimeno; omeno da invesgação cientca;

grau de cooperação exerna e de inernacionalização; gesão de recursos.

Os resulados da Avaliação Insucional permiem apresenar publicamene a siuação do

Sisema de Ensino Superior, reerindo as suas dinâmicas principais, os aspeos que deveriam ser,

no uuro, mais desenvolvidos, o poencial das redes que esabelecem, bem como a orma como

são acompanhados os diversos segmenos da comunidade académica.

Em odas as Comissões de Avaliação Exerna parcipam perios inernacionais, pelo que a língua

a ulizar nas reuniões deverá ser o inglês.

Esa siuação corresponde não só às dinâmicas que devem prevalecer no desenvolvimeno do

Ensino Superior, designadamene no eixo da invesgação cientca e da inernacionalização,

como a própria legislação poruguesa, que enquadra os procedimenos de avaliação, a isso

obriga.

Merece reerência, por exemplo, a avaliação periodicamene realizada pela Fundação para a

Ciência e a Tecnologia às Unidades de Invesgação Cientca poruguesas, no âmbio da qual

odos os procedimenos (Relaórios de Auoavaliação, Relaórios de Avaliação, composição das

CAE e reuniões) ulizam o inglês como língua de rabalho.

A inegração de avaliadores inernacionais nas Comissões de Avaliação Exerna é uma obrigação

da legislação poruguesa. Podemos evocar um conjuno de disposições legais que aponam

nesse sendo. O Regime Jurídico da Avaliação do Ensino Superior (argo 14º, Lei nº 38/2007, de

16 de agoso) espula que “a avaliação exerna inegra obrigaoriamene a parcipação de

perios de insuições esrangeiras ou inernacionais nos painéis para ela compeenes, em

número signicavo”.

Recorda-se que um dos eixos em que oi organizado o sisema de garana de qualidade,

expliciamene reerido no Decreo-Lei nº 369/2007, de 5 de novembro, obriga a garanr a
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“inernacionalização do processo de avaliação, designadamene na dimensão de avaliação

insucional”

Os procedimenos seguidos no processo de avaliação insucional garanem que odos os

documenos, elaborados pela Agência, pelas Insuições e pelas Comissões de Avaliação Exerna

esão, simulaneamene, em poruguês e em inglês, à semelhança do que é pracado na

avaliação dos ciclos de esudos. Esse princípio é garando desde a primeira hora na

documenação processada no âmbio da A3ES.

No caso das reuniões a realizar no âmbio da Avaliação Insucional, pode admir-se que

ponualmene alguns membros da Insuição possam er diculdade em expressar-se em inglês.

Nesse caso, e nas reuniões em que isso possa esporadicamene aconecer, a Insuição pode

mobilizar um(a) raduor(a) para auxiliar na comunicação de português para inglês relava às

considerações produzidas por aqueles membros.

A A3ES sublinha que o objevo cenral da Avaliação Insucional apona para uma prounda

caracerização da esraégia e uncionameno das Insuições de Ensino Superior, razão pela qual

odos os conacos e reuniões deverão concenrar-se nese desígnio e aceiar o grau de

fexibilidade, mas simulaneamene de exigência, que as Comissões de Avaliação Exerna

demonsrarem na sua avidade de avaliação.

Lisboa, 19 de setembro de 2023


